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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO

Campus Jaboatão dos Guararapes

Portaria CJBG/IFPE nº 93, de 25 de julho de 2024

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS JABOATÃO DOS GUARARAPES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nº 520/2024, publicada no DOU de 3 de
maio de 2024, seção 2, página 18, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias.

 

RESOLVE:

Art. 1° Reti�car a Portaria CJBG/IFPE nº 89, de 22 de julho de 2024 que autorizar a realização do Concurso de
Desenho: “Dia Internacional da Mulher Negra Latino-Americana e Caribenha” para seleção de produções
artísticas visando incentivar os estudantes do campus Jaboatão às re�exões sobre a identidade e luta das
mulheres negras Latino-Americanas e Caribenhas.

 

Onde se lê:

1 - DO OBJETIVO

Incentivar os estudantes às re�exões sobre a identidade e luta das mulheres negras Latino-Americanas e
Caribenhas de modo sensível a partir da produção e da apreciação de produções artísticas por meio do
Concurso de Desenho - “Dia Internacional da Mulher Negra Latino-Americana e Caribenha”. Uma iniciativa do
Núcleo de Estudos em Gênero e Diversidade (NEGED), o qual estabelece as normas para a realização e
participação no concurso que acontece em comemoração simbólica do dia 25 de Julho - Dia Internacional da
Mulher Negra Latino-Americana e Caribenha.

Leia-se:

1 - DO OBJETIVO

Incentivar os estudantes às re�exões sobre a identidade e luta das mulheres negras Latino-Americanas e
Caribenhas de modo sensível a partir da produção e da apreciação de produções artísticas por meio do
Concurso de Desenho - “Dia Internacional da Mulher Negra Latino-Americana e Caribenha”. Uma iniciativa do
Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas (NEABI) e do Núcleo de Estudos em Gênero e Diversidade
(NEGED), que estabelecem as normas para a realização e participação no concurso que acontece em
comemoração simbólica do dia 25 de Julho - Dia Internacional da Mulher Negra Latino-Americana e Caribenha.

 

Onde se lê:

4.2 - As inscrições acontecerão em duas etapas: 1 - Preenchimento de formulário eletrônico disponível
em: https://forms.gle/iH3CJvA1rG95NUML9, entre os dias 22 e 24 de julho de 2024; 2 - Entrega da obra
produzida pelo(a) estudante até às 17 horas do dia 24/07/2024 na DAEE do campus Jaboatão dos Guararapes.

4.5 - Os trabalhos deverão ser individuais e cada estudante só poderá entregar uma única produção.

Leia-se:



4.2 - As inscrições acontecerão em duas etapas: 1 - Preenchimento de formulário eletrônico disponível
em: https://forms.gle/iH3CJvA1rG95NUML9, entre os dias 22 e 29 de julho de 2024; 2 - Entrega da obra
produzida pelo(a) estudante até às 12 horas do dia 29/07/2024 na DAEE do campus Jaboatão dos Guararapes.

4.5 - Os trabalhos deverão ser individuais e cada estudante poderá entregar até duas obras para serem expostas
e avaliadas,  cada concorrente só só poderá receber premiação por uma obra.

 

Onde se lê:

5.4 - Os estudantes e servidores do IFPE também poderão votar nas obras expostas exclusivamente entre os
dias 25 e 30 de julho de 2024, sendo um único voto computado por e-mail institucional. A votação será realizada
no formulário eletrônico: https://forms.gle/GJyG3jJ7tqt5dSo36.

Leia-se:

5.4 - Os estudantes e servidores do IFPE também poderão votar nas obras expostas exclusivamente entre os
dias 29 e 30 de julho de 2024, sendo um único voto computado por e-mail institucional. A votação será realizada
no formulário eletrônico: https://forms.gle/GJyG3jJ7tqt5dSo36.

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DO NASCIMENTO JUNIOR

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DO NASCIMENTO JUNIOR, Diretor(a) Geral, em
25/07/2024, às 14:07,

conforme horário o�cial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

A autenticidade deste documento poderá ser veri�cada acessando o link:

https://boletim.sigepe.gov.br/publicacao/detalhar/281173
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